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LEI MUNICIPAL Nº 352/2015. 

 
ALTERA AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DEVIDAS PELO MUNICÍPIO 

AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL - RPPS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e dos poderes que lhe são 

conferidos por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Buriticupu - MA, votou 

e aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1° - A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente 

relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários e ao custeio das 

despesas correntes e de capital necessárias à organização e funcionamento da 

unidade gestora do RPPS será de 11,40% (onze vírgula quarenta por cento), 

incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores 

ativos. 

Art. 2° - Fica instituída contribuição a cargo do ente no percentual de 

4,19% (quatro vírgula dezenove por cento), relativa ao custo suplementar 

destinado à amortização do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da 

remuneração de contribuição dos servidores ativos, para o exercício de 2015. 

Art. 3° - Para os exercícios subsequentes ao de 2015 às contribuições a 

cargo do ente relativo ao custo normal dos benefícios previdenciários e ao 

custo suplementar destinado à amortização do déficit atuarial, incidente sobre a 

totalidade da remuneração de contribuição dos servidores será conforme a 

tabela abaixo: 

ANO CUSTO NORMAL - ENTE CUSTO ESPECIAL - ENTE 

2015 11,40% 4,19% 
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2016 11,83% 4,50% 

2017 11,83% 5,00% 

2018 11,83% 6,00% 

2019 11,83% 7,00% 

2020 11,83% 8,00% 

2021 11,83% 9,00% 

2022 a 2047 11,83% 9,89% 

 

Art. 4° - A Taxa de Administração para custeio das despesas correntes e 

de capital necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do 

RPPS de que trata o Artigo 1° desta Lei será de 2% (dois por cento). 

Art. 5° - As contribuições correspondentes às alíquotas do custo normal 

e suplementar, relativas ao exercício de 2015, serão exigidas a partir do 

primeiro dia do mês seguinte ao da publicação desta lei. 

Art. 6º - Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de 

majoração do plano de custeio, as alíquotas de contribuição do ente poderão 

ser revistas por meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO 

DO MARANHÃO, em 21 de outubro de 2015. 

 

 

José Gomes Rodrigues 

Prefeito Municipal 

 


